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iP PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PIAUÍ

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

LEI N" 3067/2021, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Dispõe a execução, no Município de Picos - PI, do Incentivo de

Desempenho previsto na Portaria n' 2.979, de 12 de novembro de 2019, do

Ministério da Saúde, com recursos financeiros advindos do Programa

Previne Brasil, que substitui Programa Nacional de Melhoria do Acesso e

da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ) e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei, faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. r - Regulamenta, no âmbito do Município de Picos - PI, a execução do Incentivo de

Desempenho aos Profissionais das Equipes de Saúde, com recursos financeiros federais advindos do

Programa Previne Brasil.

Parágrafo único - A Lei seguirá as normas estabelecidas no Programa Previne Brasil,

instituído pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria n" 2.979, de 12 de novembro de 2019, que

estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde, no âmbito do

Sistema Único de Saúde-SUS.

Art. 2° - O incentivo a que se refere esse artigo será concedida mediante o cumprimento dos

indicadores quadrimestralmente previstos na respectiva Portaria Ministerial n® 3.222, de 10/12/2019

e a apuração da Secretaria Municipal de Saúde, com base nas metas a serem alcançadas pelos

profissionais correlatos ao Programa Previne Brasil.

Parágrafo único - O Municípm--fiea—desobrigado do pagamento da gratificação de

desempenho, caso o Ministério da S/rtítei^eixe de repassar os recúr^ps pertinentes ao Programa
Previne Brasil.
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